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PROCESSO : 0002911-68.2024.6.01.8000

INTERESSADO : TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE

ASSUNTO : Autorização	da	dispensa	dos	artefatos

	

Despacho	nº	0760384	/	2025	-	PRESI/DG/SAOF/GASAOF

Pretende-se	contratar	empresa	especializada	na	organização	de	corrida	pedestre	e	caminhada,	alusiva
às	 comemorações	 dos	 50	 anos	 do	 TRE/AC,	 conforme	 condições	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência	0760102,	por	meio	de	dispensa	eletrônica.

2.	A	contratação	ora	pretendida	perfaz	um	valor	total	estimado	de	R$	54.500,00	(cinquenta	e	quatro
mil	e	quinhentos	reais),	nos	termos	da	Informação	Conclusiva	do	Valor	Estimado	da	Contratação	(ICVEC)	0755458,
não	 tendo	 sido	 prevista	 no	 Plano	 de	 Contratação	 Anual	 2025,	 conforme	 consta	 do	 item	 3	 do	 Documento	 de
Formalização	da	Demanda	(DFD)	0732297.

3.	A	unidade	demandante	apresentou	também	o	Termo	de	Referência	(TR)	0760102,	tendo	informado,
no	item	7.II.1	deste	documento	a	necessidade	de	compor	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC),	o	que	foi
efetivado	por	meio	do	Despacho	GASAOF	0735686.

4.	Por	sua	vez,	a	EPC,	no	Despacho	0760147,	solicitou	ao	titular	desta	Secretaria	manifestação	quanto	à
dispensa	do	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP)	e	do	Plano	de	Gestão	de	Riscos	(PGR).

5.	 Nesse	 sentido,	 com	 supedânio	 no	 disposto	 no	 art.	 4º,	 §	 3º,	 da	 Instrução	 Normativa	 TRE-AC
71/2024,	considerando	a	 tipo	de	serviço	a	ser	contratado,	dispenso	 	a	apresentação	do	Estudo	Técnico	Preliminar
(ETP)	e	do	Plano	de	Gestão	de	Riscos	(PGR).

6.	À	Seção	de	Programação	e	Execução	Orçamentária	para	apresentar	a	informação	orçamentária.

7.	Após,	à	Seção	de	Compras,	Licitações	e	Contratos	para	minutar	o	aviso	de	dispensa	eletrônica,	com
posterior	remessa	à	Assessoria	Jurídica	para	o	parecer.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	VENÍCIUS	FERREIRA	RIBEIRO,	Secretario(a),	em
19/03/2025,	às	11:53,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0760384	e	o	código	CRC	FA012A8F.

0002911-68.2024.6.01.8000 0760384v16

Despacho 0760384         SEI 0002911-68.2024.6.01.8000 / pg. 1

https://www.tre-ac.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-ac.jus.br/legislacao/arquivos-instrucoes-normativas-presidencia/instrucao-normativa-no-71/@@download/file/Instrucao_Normativa_71.pdf

	Despacho 0760384

